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Excetentíssimo Senhor
Pedro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara Municipat de Estância/SE

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições tegais e regimentais
presente no art. 181 e i 82 do Regimento lnterno desta Casa Legistativa, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excetência, INDICAR ao Excetentíssimo Senhor

Prefeito dêste Município, que determine ao setor competente a adoÇão das providências

necessárias para REALIZAÇÃO Oe ltmpezA E COLOCAçÃO Oe mmpA EM BUETRO

LOCALTZADO NA RUA PROF. JOSÉ D|AS DE OLTVETRA (CONHECTDA COMO RUA DO

GARANGAU), EM FRENTE AO No 261.

JU STIFICATIVA

A presente indicação se Íaz necessária em razão das precárias condições em que

se encontra o referido bueiro, atuatmente sem tampa, exposto e com acúmuto de [ixo,

o que vem ocasionando sérios riscos à poputação que transita peto tocat.

Ressatta-se que, é em uma ca[çada com rebaixamento de meio fio, o que oferece
mais riscos pra condutores de veícutos. Conforme demonstrado em imagem anexa, na

semana passada um veículo chegou a cair no bueiro, evidenciando o perigo iminente
de acidentes, tanto para motoristas quanto para pedestres.

Dessa Íorma, a adoção de providências urgentes é medida essenciaIpara garantir

â segurança dos munícipes, bem como a adequada manutenÇão da via púbtica.

Assim, na quatidade de tegítimo representante da sociedade estanciana,
proponho a presente indicação ao Senhc r CheÍe do Poder Executivo Municipat.

Sala das Sessóes do Plenário Filadelfo Luiz da Costa, no Palácio Legislativo Prefeito Pascoal Nabuco

Estância, estado de Sergipe, 14 de abril de 2026.
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